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úteis, a partir da publicação deste, pelo e-mail tialanalondrina@gmail.com, com cópia para o e-mail gestaofinanceira@edu.londrina.pr.gov.br. 

Após este prazo não será recebido mais nenhum questionamento do processo em questão, o qual seguirá para contratação. 

 
RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para compra de Material de expediente, publicado no JOM nº 5509, de 11/06/2025, 
vinculada ao TERMO DE FOMENTO Nº 25025/2024 FMDCA/SMAS/SME CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA LANA - Projeto Jogos e 
brinquedos, utensílios e eletrodomésticos, foram recebidas propostas dos seguintes fornecedores: Elo escolares LTDA, CNPJ: 35.829.763/0001-
24, no valor de R$ 6.799,00; Winner brinquedos pedagógicos, CNPJ: 10.813.879/0001-44, no valor de R$ 7.075,75 e Global Pedagógico Tecnologia 
LTDA, CNPJ: 00.304.487/0001-04 no valor de R$ 7.082,25. Foi declarada, conforme registro em ata da diretoria da instituição a empresa vencedora, 
pelo critério de menor preço: Elo escolares LTDA. Considerando tal resultado, os participantes poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a partir da publicação deste, pelo e-mail tialanalondrina@gmail.com, com cópia para o e-mail gestaofinanceira@edu.londrina.pr.gov.br. 
Após este prazo não será recebido mais nenhum questionamento do processo em questão, o qual seguirá para contratação. 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 024/2025 – CMDCA, DE 12 DE JUNHO 2025 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 9.678/2004, e considerando: 

 a Resolução nº 042/2006 – CMDCA, que dispõe sobre as normas e procedimentos para registro de entidades e programas junto a este 
Conselho; 

 as diligências encaminhadas pela Comissão de Cadastro às instituições interessadas; 

 a ausência de resposta às referidas diligências, no prazo estabelecido; 

 a deliberação aprovada em plenária ordinária realizada em 12 de junho de 2025, 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Arquivar os seguintes requerimentos, por ausência de resposta às diligências solicitadas pela Comissão de Cadastro: 
 
I – Requerimento de autenticação de cursos apresentado pela Instituição GERAR; 
II – Requerimento de registro do Projeto Alegria, da mesma instituição. 
 
Art. 2º - Caso haja interesse na manutenção dos pedidos, as instituições deverão encaminhar nova solicitação, instruída com a documentação exigida 
conforme as normativas vigentes. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 18 de junho de 2025. Claudio Marcio de Melo, Presidente  

 
RESOLUÇÃO Nº 025/2025 – CMDCA, DE 12 DE JUNHO 2025 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; pela Lei Municipal nº 9.678/2004 e pela Lei Municipal nº 
10.710/2009, o estabelecido na Ata da reunião ordinária realizada no dia 12 de junho de 2025, e considerando: 
 

 o critério estabelecido na Resolução nº 042/2006 – CMDCA; 

 o parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 

 a deliberação favorável da plenária do CMDCA; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Renovar o Registro do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINTANDO O ARCO ÍRIS, mantido pelo INSTITUTO PÉ VERMELHO, inscrito 
no CNPJ nº 85.412.328/0001-78, com sede na Rua Antônio Silveira Santos, nº 92, Conjunto São Lourenço, no município de Londrina, habilitado na 
área da Educação, modalidade de Serviço de Educação Infantil, sob o nº 102/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA com vigência de 18 (dezoito) meses, a contar de 12 de junho de 2025 até 12 de dezembro de 
2026. 
 
Art. 3º - A organização deverá comunicar formalmente ao CMDCA quaisquer alterações em sua estrutura, finalidade, Estatuto Social ou composição 
de diretoria, sob pena de suspensão do registro. 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 18 de junho de 2025. Claudio Marcio de Melo, Presidente  

 
 
 
 


